
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍ PIO DE PACAÍUBA

PROCURADOR IA GERAL DO MUNICÍPIO

Requerente: CPL

Assunto: Contrataçâo de Bandas Musicais

Parecet na 257 12023

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA/SE, por meio

deste signatário, fora provocada Pela Comi§§ão de Licitação Para aPresentar PaÍecer

jurídico acerca da possibilidade de íormalização da minuta do contrato em anexo,

atraves do processo de Inexigibilidade de no 07312023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artístico DA "BANDA ASAS MORENAS ",

mediante seu representante exclusivo, para apresentação na FESTA DA PADROEIRA

NOSSA SENHORA MÃE DOS HOMENSDO POVOADO RANCHO neste MunicíPio, a

ser realizado no dia 2911012023,de acordo com o art. 25, I'tl, da Lei na 8'666193,

indeFendentemente de suas rranscrições.

É o relatório, passatnos a opinar

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

cle jr.rstificativa de sua contratação nos termos do art.25, III da Lei nc 8.666/93 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inüável a comPetição

conforme a liçâo do reconhecido e renomado administratiüsta Marçal Justen Filho, in

tterbis:

"Dá-se à inexigibílidade de licitação quanclo Jot inoi'áoel a competição' O conceito

de inuiabitídade de competição não foi explicitailo PelLld, retrataflilo intencional

amplitude de abrangência, Todas as situações que caracterizam a inoiabiliilaile de

coffipetição potlem ptopiciar a ausôncia ite licitação e a coflfiatação ilinta' A lei

remete à z,eifcação das ciranstâncias de fato, rccothecefulo implicitanmte a
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impossibilidaile de eleaco exaustirro e ailotado ayioisticarrreflte".

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

'Att. 25 - É inexigfttel a licitação quanilo houoet itwiabiliilaile ilc competiçõo, em

especial:

lll - nara .onlralatão de orofissional de aualauü setot artístko, diretamette ol

«traaés de EMPRESÁRI? E&CLUSIVO, ilexle que co sagÍctlo pela Üítica

especializada ou pela opinião pública. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

materias e'tecnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

"Ser trabalho e ser níael ile conhecimento permitem à Ailministtaçào coasidemr,

de início, que estes podeúo, de forma adequaila, satisÍazq plenamente aos

objetiaos do contrato. Há que se1 para tanto, ptofissional ou emprcsa bem

sucedidos, credores de bom conceito na área profissional ile fotna que suas

credoriais trtnqiiilizem o gestor público quanto à captcitaçõo para thsernpenhar

tal tarcÍa". Anlôrrio Roque Citadini, irç Comentários e Jurisprudência sobre a ki

de Licitação Pública - 2a edição. Pág. 202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de iulgamento o§etivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o Pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Pau]o Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:
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",.,,,..são singularcs todas as produções intelechtais, realizaÍlas isolaila ou

conjuntameflte, por equipe, sernPre qtte o babalho a set ptoiluziilo se ileffua pela

nrarca pessoal (ou coletiaq) expressaila em caracteisticas científicas, técticas ott

artísticas". (Licitação. 1r ed. 2a tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços Íetrata atiüdade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo obietivo. Eis a magistral inteligàcia do insigne

Marçal lusten Filho:

"Por isso quando a cottratação maokter sentiços técnicos cimtíficos,

especializados kspecialnente daqueles indicailos no aÍt.73), poderá fazerse

diretamerte, inilepeltdelúernente de Procedimetto lonnal licíúaÍlírio " (Marçal Justen

Filho, obra citada, pá8. 264).
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MAIS PR FISSIa)l\T 
^ DEVEM cEp cô EI À ]\íE}\ITE

CIDOS E E RIENTES. I TENDO PR TADO O R DO

F RVI OUTR CIPIO

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidot em face da documentação

acostada aos autos

Destarte, â contÍatação em Pareço Pode seÍ realizada de forma direta. em

virtude cla inerigibiliclade prevista no art.25, III, da Lei 8.656/93, por ser destinada à

contÍatação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por Íim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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Neste passo, convém chamar a atenção Para a Possibilidade de aPlicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em ca§o de

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativ4 a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas). de

modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Adrninistração Pública (art.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 19 de outubro de 2023

ALLANA E OLIVEIRA MELO

o B/SE 12 363

Pça Nossa S€nhora de Lourdes, s/n, centro - Pacatuba/SE
cep: 49970-000

Pàa o53


